
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 5 EA 
GABINETE DO PREFEITO e . 

[eubticado no Boletim Ofiçial 

I 
PORTARIA 339/20, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. [iss 7 

, 
f 

O Prefeito Municipal de/Miracema, no uso das 

atribuições legais qué lhe são conferidas 

pelos incisos III, V, Vl e Vill do Artigo 81, da 
Lei Orgânica Municipal; 

  

  

RESOLVE: 

Art. 1º. PRODREDIR, o(a) servidor(a) municipal CARLA MARLY SOARES 

SOBRINHO, matrícula nº 1826-0, Técnico em Higiene Bucal, do símbolo padrão de 

vencimentos P-30 para P-31, de acordo com Processo Administrativo nº 2020.01462-2, de 

31/01/2020. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de 

    
re cema, 27 de Outubro de 2020. 
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CLOVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal de Miracema


